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5 — O Museu Nacional da Ciência e da Técnica 
Doutor Mário Silva é integrado na Universidade de 
Coimbra.

6 — São ainda objecto de reestruturação os demais 
serviços e organismos referidos nos artigos 4.º e 5.º»

deve ler -se:
«5 — O Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P., é in-

tegrado no Instituto Superior Técnico da Universidade 
Técnica de Lisboa.

6 — O Museu Nacional da Ciência e da Técnica 
Doutor Mário Silva é integrado na Universidade de 
Coimbra.

7 — São ainda objeto de reestruturação os demais 
serviços e organismos referidos nos artigos 4.º e 5.º»
Centro Jurídico, 24 de janeiro de 2012. — A Diretora, 

Maria José Farracha Montes Palma Salazar Leite. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 24/2012
de 26 de janeiro

Na sequência de proposta da Comissão Europeia, todos 
os Estados membros da zona Euro acordaram em proce-
der à cunhagem, em 2012, de uma moeda corrente de € 2 
comemorativa dos 10 anos da colocação em circulação de 
notas e moedas denominadas em euro, ação que pretende 
assinalar um momento histórico da União Europeia.

Durante o ano de 2012, no âmbito das celebrações 
«Guimarães, Capital Europeia da Cultura — 2012» decor-
rem diversas ações evocativas da relevância histórica e 
cultural da cidade, do Castelo de Guimarães e da figura 
de D. Afonso Henriques, Primeiro Rei de Portugal, entre 
as quais a emissão comemorativa de uma moeda corrente 
de € 2, com a qual se pretende homenagear Guimarães, 
como cidade de Portugal e da Europa.

As presentes emissões comemorativas de moedas corren-
tes observaram o teor da Recomendação da Comissão 
Europeia, de 19 de dezembro de 2008, e o das Conclusões 
do Conselho para as Questões Económicas e Financeiras 
(ECOFIN), de 10 de fevereiro de 2009, relativos às orien-
tações comuns para as faces nacionais das moedas em 
euros destinadas à circulação. Aplicam -se a estas emissões 
comemorativas de moedas correntes todas as disposições 
europeias em vigor para as moedas correntes, nomeada-
mente as referentes às especificações técnicas, ao poder 
liberatório e às novas faces comuns das moedas de euro 
destinadas à circulação. A emissão, cunhagem, colocação 
em circulação e comercialização destas moedas correntes é 
ainda regulada pelo disposto no Decreto -Lei n.º 246/2007, 
de 26 de junho, alterado pelo artigo 82.º do Decreto -Lei 
n.º 72 -A/2010, de 18 de junho, nos aspetos não regulamen-
tados por normas comunitárias ou pela presente portaria.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Tesouro 

e das Finanças, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 246/2007, de 26 de junho, na redação introduzida 
pelo artigo 82.º do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de 
junho, e da alínea bb) do n.º 3 do Despacho n.º 12907/2011, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 187, de 28 
de setembro de 2011, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação da emissão

A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM), 
fica autorizada, dentro do volume de emissão de moeda 
metálica aprovado pelo Banco Central Europeu, a cunhar, 
no ano de 2012, duas emissões comemorativas da moeda 
corrente de € 2 e a proceder à comercialização das corres-
pondentes moedas com acabamento especial:

a) Uma emissão comemorativa da moeda corrente desig-
nada «X Aniversário da Circulação do Euro»;

b) Uma emissão comemorativa da moeda corrente desig-
nada «Capital Europeia da Cultura — Guimarães 2012».

Artigo 2.º
Características e outros elementos da cunhagem

1 — As características visuais das emissões comemo-
rativas das moedas correntes referidas no artigo anterior 
são as seguintes:

a) Na face comum de ambas as moedas é utilizado o 
desenho europeu constante da Comunicação da Comissão 
Europeia n.º 2006/C225/05, publicada no Jornal Oficial 
da União Europeia, de 19 de setembro de 2006;

b) Na face nacional da moeda designada «X Aniversário 
da Circulação do Euro» é utilizada uma composição de 
elementos que simbolizam o papel fulcral desempenhado 
pela moeda euro nos últimos 10 anos no quotidiano das 
pessoas (representadas no desenho), no comércio (repre-
sentado por um barco), na indústria (representado por uma 
fábrica) e na energia (representada por estações de energia 
eólica), que é circundada pelas legendas «PORTUGAL» e 
«2002 -2012», envolvendo todo o desenho encontram -se as 
12 estrelas, dispostas em forma circular, que representam 
a União Europeia;

c) Na face nacional da moeda designada «Capital Euro-
peia da Cultura — Guimarães 2012», no campo central, 
são representados os elementos de maior significado e 
simbolismo da Cidade de Guimarães, a efígie de D. Afonso 
Henriques com a sua espada e um fragmento do Castelo 
de Guimarães, no campo inferior direito figuram o logó-
tipo em forma de coração, símbolo da «Capital Europeia 
da Cultura», e a legenda «Guimarães 2012» e no campo 
esquerdo o escudo nacional com a legenda «Portugal», 
envolvendo todo o desenho encontram -se as 12 estrelas, 
dispostas em forma circular, que representam a União 
Europeia.

2 — São aprovados os desenhos das faces nacionais das 
emissões comemorativas das moedas correntes referidas 
no artigo anterior, os quais constam do anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.

3 — As moedas produzidas ao abrigo da presente 
portaria são cunhadas com acabamento normal e com 
acabamento especial, podendo ser do tipo «Brilhantes 
não circuladas» (BNC) e do tipo «Provas numismáticas» 
(proof), de acordo com o fixado no artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 246/2007, de 26 de junho.

4 — As moedas com acabamento especial são devi-
damente protegidas e apresentadas em embalagens 
próprias.
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Artigo 3.º
Limite das emissões

O limite de emissão de cada uma das moedas correntes a 
que se refere o artigo 1.º é de € 1 040 000 e a INCM, dentro 
deste limite, é autorizada a cunhar até 10 000 moedas com 
acabamento BNC e até 10 000 moedas com acabamento proof.

A Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças, Maria 
Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque, em 6 de 
janeiro de 2012. 

  

  

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 25/2012
de 26 de janeiro

Nos termos do artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 1794/2006, 
da Comissão, de 6 de dezembro, que estabelece o regime comum 
de tarifação dos serviços de navegação aérea, «os custos dos 
serviços de instalações e actividades elegíveis ao abrigo do ar-
tigo 5.º devem ser estabelecidos em consonância com as contas 
referidas no artigo 12.º do regulamento relativo à prestação de 
serviços relativas ao período de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro».

Para este efeito, e dando -se cumprimento ao previsto 
nos artigos 8.º e 15.º do Regulamento (CE) n.º 1794/2006, 
da Comissão, de 6 de dezembro, a informação sobre a base 
de custos, os investimentos programados e tráfego foram 
transmitidos à Comissão Europeia e ao EUROCONTROL, 
para efeitos de consulta aos utilizadores, que se realizou, 
sob a égide da Comissão Europeia, no dia 25 de novembro 
de 2011, em Bruxelas, na sede do EUROCONTROL.

Para além disso, o Decreto -Lei n.º 102/90, de 21 de 
março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 216/2009, de 4 de 
setembro, estabelece, no artigo 31.º -A, que, até à publi-
cação de legislação específica, a determinação e fixação 

de taxas de terminal devidas pelos serviços prestados pela 
Navegação Aérea de Portugal — NAV Portugal, E. P. E., 
são realizadas por portaria do membro do Governo respon-
sável pelo sector da aviação civil, após parecer prévio do 
Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P. Ora, encontrando-
-se ainda em preparação a legislação relativa às taxas de 
terminal, a presente portaria dá cumprimento à legislação 
comunitária e nacional supramencionada.

Por seu turno, de acordo com o n.º 2 do artigo 31.º do 
Decreto -Lei n.º 102/90, de 21 de março, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 216/2009, de 4 de se-
tembro, a Região Autónoma dos Açores é sempre ouvida 
no que respeita à fixação de taxas nos aeroportos ou aeró-
dromos públicos nacionais situados na Região Autónoma 
dos Açores.

Foram ouvidos o Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., 
e o Governo Regional da Região Autónoma dos Açores.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 31.º e 31.º -A do 

Decreto -Lei n.º 102/90, de 21 de março, na redação do 
Decreto -Lei n.º 216/2009, de 4 de setembro, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º
Regime de tarifação dos serviços de navegação aérea

de terminal prestados
pela Navegação Aérea de Portugal — NAV Portugal, E. P. E.

A tarifação dos serviços de navegação aérea de termi-
nal prestados pela Navegação Aérea de Portugal — NAV 
Portugal, E. P. E., nos aeroportos de Lisboa, do Porto, de 
Faro, da Madeira, do Porto Santo, de Santa Maria, de Ponta 
Delgada, da Horta e das Flores, rege -se pelo disposto no 
Regulamento (CE) n.º 1794/2006 da Comissão, de 6 de 
dezembro de 2006, com as especificidades referidas nos 
artigos seguintes.

Artigo 2.º
Estabelecimento de taxa unitária de terminal

O quantitativo de taxa unitária de terminal utilizada 
para o cálculo da taxa de terminal devida pelos serviços 
de navegação aérea de terminal prestados nos aeroportos 
enumerados no artigo anterior é fixado em € 126,25.

Artigo 3.º
Liquidação das taxas de terminal

A liquidação das taxas de terminal faz -se de acordo 
com o disposto no Regulamento (CE) n.º 1794/2006 da 
Comissão, de 6 de dezembro de 2006, sendo o valor da 
potência utilizada para o cálculo do factor massa, referido 
no anexo V àquele regulamento, fixado em 0,7.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 124/2010, de 1 de março.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de ja-
neiro de 2012.




